Câmara novo tempo,

seu voto decidindo nossa história!

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 03/2010

“Concede Título de Cidadania Honorária ao Sr. Daniel Filho – Produtor do Filme que retrata a vida de Chico Xavier e dá outras providências.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO A P R O V A : 

Art. 1º.  Fica concedido o Título de Cidadania Honorária ao Sr. Daniel Filho.

Art. 2º.  A entrega da honraria acontecerá em solenidade a ser designada, no Plenário desta Casa.

Art. 3º.  A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Como se vê do currículo juntado aos autos do presente projeto, o homenageado foi, e é uma pessoa de grande influência.  

O Ator e Diretor Daniel Filho é conhecido pela grande evolução da televisão brasileira.

Desde criança fazia parte do mundo artístico, filho de artistas atuava como ajudante de palco de circo, depois fazendo papeis coadjuvante, em sua juventude foi convidado para a televisão, e continuou fazendo participações nas peças teatrais, tornando-se assim o “mocinho” da televisão e teatro, que desde então nunca mais parou tendo vários papeis em novelas, programas, minisséries e filmes.

  Tornou-se Diretor, dirigindo simultaneamente novelas, minisséries e filmes de grandes renomes como “O auto da Compadecida” e “ Bezerra Menezes”, continuado também atuando como ator.

 Foi um dos fundadores da Globo Filmes, hoje é diretor de programação e faz um trabalho sério cumprido seu dever junto a população.

Sua trajetória mistura-se com a história da TV no Brasil, da qual tornou-se um dos mais consagrados e premiados diretores, tendo um importante percurso cinematográfico como ator e diretor.

Entre outros, produziu o longa- metragem “Chico Xavier”, pela GLOBO FILMES, tendo este trago para o município grande repercussão uma vez que Chico Xavier era pedroleopoldense, e parte do longa passa na cidade, e consequentemente uma forma de divulgação para município.      

À vista do que fora exposto, restou evidenciado o merecimento e a contribuição do Ator e Diretor Daniel Filho para o desenvolvimento social do Município.

Sala das Sessões, em 01 de Março de 2010.

REGINALDO ALVES SARAIVA

Vereador

